
cÂnnnRA Mur.ttclpAr- DE PITANGA
RuãVíscondêdeGuarapuava,3ll - Fúne,iFax (.4213646-8443 - Cx. Postat lü§
Centro Administrativo 28 de laneiro CEP §5.200-000 - Pitanqâ - Pôrôná
www.piunga,pr.leg,br canrara@piíanga.pr.leg.br

pRReceR oR coMrssÃo or rrruarucRs E oRcRrururo

A Comissão de Finanças e Orçamento, após analisar o Projeto de Lei Ordinária ne

L412O23, de autoriá do Poder Executivo, vota pela sua APROVAÇÃO, , acompanhando na

íntegra o voto da relatora, que passa a constituir o parecer da Comissão nos termos do

§ ts do art. 64 do Regimento lnterno.

Sala das comissões, 08 de agosto de 2023
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